
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS 
ESTADO DO EspíRITO SANTO 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N°. 075/2019 

"CONCEDE L1CENCA" 

o Prefeito Municipal de SãO' Mateus, Estoco do 
Espirito Sento. nO' uso' de suas atribuições legais 
e tendo em vista O' que dispõe a LegislaçãO' 
em vigor, especialmente O' Artiqo 107, Item VI 
da Lei Municipal n° 001/90 de 05 [cinco] de 
abril de 1990 - Lei Orgãnica Municipal: 

RESOLVE: 

Art. 10 - Conceder a Servidoro Pública Municipal 
oboixo relccioncdo nos termos co ArtigO' 78 da Lei Municipal 237/92 de 02 (dois] 
de setembro de 1992, que dispõe sobre O' Estotuto dos Servidores da 
Adrninlstroçóo Pública Direta, das Autarquias e das Fundações Públicas do 
MunicípiO' de SãO' Mateus, Estodo do Espirito Sento. conforme consto nos outos do 
processo protocolcdo nesta Municipalidade sob O' n°. 001182 dctcdo de 
17/01/2019 a saber: 

L1CENCA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE - PESSOA DA FAMíLIA 

MARIA NILZA NERES DOS SANTOS 
Corqo: Iécnico em Enfermagem 
Matrícula: 065090-01 
PeríO'dO': 90 dias (07/02/2019 a 07/05/2019) 

Art. 2° - Esta Portoric entra em viqor na data de 
sua publlcoçôo. retrooqindo seus efeitos a 07/02/2019. 

REGISTRA-SE PUBLICA-SE CUMPRA-SE 

Gabinete do PrefeitO' Municipal de SãO' Mateus, 
Estodo oo Esplrlto Sento. aos O (vinte) dias do mês de tevereiro (02) co cno de 
dois mil e dezenove (2019). ' 
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